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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 29, DE 12 DE MAIO DE 2025

Autoriza, ad referendum, a realização de eleição para
escolha de Coordenador (a) e Subcoordenador (a) do
Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas e designa
a Comissão Eleitoral.

A Vice-Diretora no exercício da Diretoria do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso
de suas atribuições legais ad referendum, e considerando:

-a Resolução CONSUN/UFPI nº 316/2025;
-o Processo Nº 23111.017964/2026-17;
-o Despacho nº 13/2026-BIO/CSHNB;
-o Ato da Reitoria nº 628/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a realização de eleição para escolha de Coordenador e Subcoordenador do Curso
de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, para o Biênio 2026-
2028.

Art. 2º Designar a Comissão Eleitoral a que se refere o Art. 7º da Resolução supracitada, conforme
segue:

I- Prof. Paulo César Lima Sales (Membro Docente)
II- Prof. Sérgio Bitencourt Araújo Barros (Membro Docente)
III- Profa. Wáldima Alves da Rocha (Membro Docente)
IV- Prof. Luís Evêncio da Luz (Membro Docente)
V- Francisco Júnio de Sá Medeiros (Membro técnico-administrativo)
VI- Sarah Emanuelle de Moura Gomes da Costa (Membro discente - Matrícula 20239011460)

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da UFPI.

Picos (PI), 12 de maio de 2026.

Profa. Dra. Ana Roberta Vilarouca da Silva
- Vice-Diretora no exercício da Diretoria/CSHNB -
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